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1.2. ltens contratados:
ITE! DESCRÍÇtO/ESPECIFi'ÀÇÕE§

D. Àrc sa.I.r j . !c !. r.

CoNTRATO N'20240411

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
20240411 , QUE FAZEIV ENTRE Sl A Prefeitura l\íunicipal de
codó, PoR INTERN4ÉDlO DO (A) PREFEITURA IVUNICIPAL DE
CODÓ E A EMPRESA I V N DE OLIVEIRA EIRELI.

Pelo presenle instrumento de Contrato, de um lado o ÍVunicípio de CODO, atraves do(a) PREFEITURA
IVUNICIPAL DE CODO, CNPJ-IVF, N" 06.104,863i000'l-95, denominado daqui por diante de

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) IVARIA DO CARÍVO COSTA CRUZ PIRES,
Secíetaria Municipal de Educaçao, e do outro lado I V N DE OLIVEIRA ElRELl, CNPJ/CPF CNPJ
17.132.538/0001-52, com sede na R DO COTVBATE N08, PALIVEIRA TORTA, Coroatá-Ír,4A, CEP 65415-
000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).lDA
VALERIA NUNES DE OLIVEIRA, portador do(a) CPF 013.846.3ô3-82, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA

AOUISIÇÃO DE IVATERIAL DE CONSTRUCÃ.O, EOUIPAMENTOS, PEÇAS E EPIS DESTINADOS A

SECRETARTA ÍVUNICtpAL DE EDUCAÇÃo, ClÊNClA, TECNOLOGIA E INoVAÇÃO DO ÍUUNICíPlo DE

CODO-MA. , nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

F - Ba.ia saniLárrà, êm cerámica, sín UNroÀDE

árià, en cerámlcà, àdu1Lô, ovaI, slhFres, nà

saniEária, eh.erán1c., rdulLoi óvá1, sim UNIDÀDE

ária, eh cer.:nica, adulLo, ovà1, slnpIes, iá

- .iPacrdàdê I r2 Llrror-

- cor: Pre!o (corÀ ExcL|ilvÀ)
vo redu.ôr de perneabrlrdàdê

t,alde ./r,6 L (co1a E)lcl,rJsrva)
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inqe!.i.vel .n,. d
./1, -Á i,r. 1.orÀ Ei.rrsr!À)

àIL!ra nônôFér
Bônbô rapinho ?00 p3rà .isrernr.
liLros/horà, máxrma: 50n (elevàçsóli

a, FrorDndidàrle re
5LbÍe:sáô na,liti

Iihp.,
frequê.cia: 60Hz 150F2 iob .o.s!LLa
nôminâl | 4501{, (corÀ Ex.LUsIvÀ)
Bonba 3àpj.ho 300 para cisaer.a,
énciar 330, vázão nárima;i
Bombà sepinno 300 oàrà c1sr.rna, vollãqên: 220v
PoLê.cià: ,130H vazào mixima; 1,910 1i.!ô§lho!a

náxina: 'r0m {.}.vôçáo) - refrpeià.urà
náxina da á9na: 35"c - Bôiüêanc..o
sa!dà ,r/4? pôlêqâdà - ripo. borüã
- Rêsts!é.cià lsoreÇào dâs oobtnas:

eIét!rcor classê
lr.lcoTÀ Excr,usrvÀ)

-). àà rO tr,
o dê.o.c!ê!o bru!ô ê.à.ô
Fedra Brira N' !.r]izâda nâ fàblicaçãô

.le fundàÇÕÉs e Prsos
de mãior esPessurà (corÀ xxcruslrÀ)

ba..Ior, idÉà1
.cr cabo FrásLrcô,

Ô, o, ', ,oeói |"1
rlt!ra5,6 m,

lar9!ri 15.h, Fes. 1:?q. r..rÁ Lix.:L5ivÀr
càbô dê a.eleràcôr "hico.e claLrl.ô

..Do c i.L.f.irr

.dPa 3 il.m, (.o-Á E:.1U5]VÀ)

ês Pôrosàs êxLêrtàs ê rnLer
lndrcada Fârà

e itr:e:nàs de reb...,
«s (cora Ex.Lr-rslvÀ)

á Pâr: Roçàd.r,

P€ rnci rã .!nrê

nã pá.re fÍDn.àl (Párâ s
por me.. de sE:dà ê1ê
me:na. Unidàdel

cÀr!etel !ôlthà.rr Husqvàrna

carrêLel Poltmêti. s Lihr ca
Nylon Hànuà1
carreLêI PoliraLrc SErhI -

pâ!â corLê de

ca:reLe1 aabeÇoLê dê

càrrê.ê1 cabêÇoLe dê Fiô

dê EiÔ UNIDÀDE

r6 qáIv - de

!.. ..vaderi. r.L-cJlrd

11r .Í F:oduzidú

ô carboió êsPêciaL UNIDÀDE

-nr.a oD.1iç,t.. Ti

cabo en madeiral

ú carb.no ês!êcia1 .lê

anq!1ô Ce Éêchare:ic ii.3

.omprinEôro, r2 91 Lm

na
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.lrÍeô HETR. au\Ds!íl
cêrãhrca br 46a4í ripo "â"
dinênsa,ês de 50v50 ci e forh..o clJJrajc,con a.abrÍenlo
brilha.cê na
cF - CrmenEo cP i! usado de obrrs. SÀCo
aon erê,ada resis.ên.ià a s

cim€nL. cP rv ttFos de obras. con
i.dlcado

uLllizacàc Ên Õbris. (coTÀ PRINcIPÀL)
drver:os Lipos oe ob!ás. sÀco

aor elevzdá resisré:cr" à s
ciíchLo cP Iv u5díro e divê.5ô5 ttpos d. ôbras. côn
e1êvêda resrs!ên.ia

ôbràs lcorÀ REsEÂvÀDÀ)
qaláô côn 1,6 ti.rô; indicàdô cspeci.ln !NrDÀDE

êôcê pêrâ a.o]àqêh iê 1êhi
ti Lro

êspêciâIhênrê Fâh ê .ôlâqêh
pisós de borrachà, lambris e daversos
nàLêriàissi.téti.ôsên madeirtrs, compensrdâs,

cinen.ô, êntrê ou Lrôs,
€m ahbienles lnlernos e erEeEnos, laoTÀ ExcluslvÀ)
aorân.e p/ .inr.
à Bêsê r'Àqua
côrãnLê p/ rrnLà

Lêúd.: s0h1. (caTÀ ExcruslvÀ)
da d€ riylotr p/rôç3dêrrà, Fio
do, aIL. iesisLêncià ê qu
dà C€ lryrôn p/i.Çàdêi.à
iodê.ylÔ.ràran]a
drà1., àrtà resistên.ra e qual idâdê, uti ri2àd. cô'i

Orà iidãdP rolo r 0ll

OL,anLrdade rÔlÔ
O!àdrãdo Fasso
xDrosserrà Ouàntiddd

senl-Quadrado P.sso l/3 Polêqàdas càlrbre ,053
Pô]eqâdâs (r,5m) 3r? Modelô À2EP
coôteÚdo dà ênb.laqen

dà êmtràIâqen 22 x 22 \ 22. lÀ, *
aproximàdo dô Peso ôprotimâdô

dd enbâràqêm 9 I(q Íolnêcedôr lcÔrÀ

; j conÊ.ir€nrf
a,Lelo. Pesô

côhprire.lo L.:à1

r5n!nã 22cm
ÀILúra 1ãhinâ rl]

Espêssu!à <6,00m
Lánina F.esa no câbô de

nàdeira .om 3 r.bilcs.lcoTÀ ErcrusrrÀ)
dô Fndêirá r5o.n

2r0 mr laori axc
Enxadâ Lôh câbo ic mad.ira r50.F Râm.dê Drrênsõ.

B: 2:0 ,m(corÀ ExclUsrvÀl
Facào con Bainha, Em áÇr drro (cã
one.o cê Lu.qsLêniô),

P.leqctias (4s, ?2ci) . ic

ado, ÀBNT r0 r0l10 2 0 _
!o.â'cêr:ifr.UNIDÀD!

ilr:
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Model., 50r-s02,/1ll

msLárico: )000 sesreaos
DisLancia dE bÍô.i: :6,5h

Fôrhâ dJ portâ: 25 / 35rn
T.áreqôr Ieve (uL!ltzêaae

F,árâ rêsi3éncia, cônôdos, et.. ) .

À.onPanhá: Ee.tad!rà, êspêIhÕ,
cháves {cor.a ExcLUsivÀ)
Ei,!â crepe rolô PâPei cre UNIDÀDE
spàdo LràLãdo

de l9mr50M côn r00n!. De papel
crcsFrco.râtadô
àdesiv. ê bàsc c r.sana. Àpricaç3ô IdeàI

rmobrlraria, sêr dêtxât !esrdu. dê âdêsivô
rjn!ô !iã pâtêd-ê

uso nobilrári.

êhbâlaqêns
Fixação de !:pÉis

Exc],lJ5I!À)
ca.o- Fãb.i.ad;

sFeci,l ,le alLc q!iliLla{iÉ, .

ó.ri'à rêsis Lêrcià, é prôduz1

EiL.. D: 1.50o,0 'i'n(corÀ 
ExcLUslvÁ)

Froriss:onàl
e'npu.hadura €mborr.êhádà,,ià

« PôLênci.: de 65co,
eípurhidurá e,íbôr.r.hàdà, hànd.il dê 1/2"
. nrerrrFLor de veL..idàdÊ(ccrÀ Er.iusl!a)

ÀÍâ!, IríPàr
dê Lerr€no. M--Eélicô,

remperado, rorjôdô .or ra d..res, dtâmetr.
2],0 M (COTÀ EiCLUSIVÀ)

rif icada; Lars!ra:190, 0M;
PàIhêtàs dê nco

! rrre ,,!nIr .r,,
rirà 9rrre, 2l ril r.-.

rbdÊôiô 9;.a
;nà sraia rfdicâdr
rDçâdeirâs átendên.io
rrbricanres, cônLÊndo srafitê
aCiaivàÇão ep

sab3o bnsê: Lirro

Ponro dê qo!ai > 130

orêo bdsê; 1s0 .st

rrabàIho: -10 a 120 q'au5. (coTÀ FixclusrvÀ)

(la à:plr.açãó
cràr€ rrr Ilanu,i
a rpl!,:rção d€ de DeÇis ex 9e!3,

hrdráuI i.. rerorÇado,

des9aste excessavo5

arà à1rà pressào rÉcntc.s ' câpêcidad€

PRAçA FÊRREIRA BAYMA, 5N
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.r.iôFà...!o. 1aa:À ixaLU:rr'.)

llhoes ÀneL Pârã ioçàdêirà H!sq!-rnà,
ÀIlhlnrô pârà Fâ.t3q.h do do Carret€l de

Especiricácão:ÀniIha, Redo.do, Material:
Àlunlnro Medidôs
:6rh E!ro: lEi (CCTÀ EICLUSIvÀ)
r1hoe5 Àne1 Pârá rocrderrà stih1. ilhos Iiedonio de À LN-DÀDE
luainio pa.a

Ilhos Rêdondo .lê
Fio de Nylôn do càrretel dê

Êspêc!rtêàÇáo: Àri1ha, MàLe1iàI:

9rn

Mt].r 21 2 UNroÀoE

Iam1.a Para M,quii.
2.J6R, 113F-rr, ,1!sERi 945FR àpl -caçà.: Ro;aiê:r,s
Hnsq!àrnà. 22íe/ 2 )6R1 742l141R/14lR

11/241 31lR/l45lh/5t!FR/t5lR ouL.d3 RoÇidei!3s
ruro 1" r25,4orÍLr . rccT
l,aÍina Pàrá ríaq!inà
c5ML/12 - 2Cnf,l?3r, :F1i.àvÊ

:., -1i5-2 :s.8.:;r

!J.Lài.. a rndr.àd- l,.r-
Lrma P.ra Àhola!. Perril (
rda, u. i I tzada

Tãhánr ô:12? (CCra .tcLr51VÀ)
.ie 5,5 Mri iidicàd.

Lio. Ce 5,5 !! indicada Pira
de hoLôsse.râ,

) iter 1r r de qral:d,3E. maio.
e r€r sLê!cld

À!r,1cÀÇÓFs. ?àrà
.êdondd. sêm

Iird rêdôndà x ?/r2", lcotÀ

- aolha de ltxâ
de óxrdE dê àl

l,ixa massa r20 - FôIhà de 1ix3 sass: À257 de pâpel 1êvê
com qrÀc dê óxt:lô lrdi.àdá pàrd Õ

]i):àhênlô dê d. impêlrêiÇôês -. .rôxrdô dÉ rlrÍifr.

120, (coTÀ ExclusIvÀ)
Lit. p/ rer io
rt i1i2 aÇão pri..rparmerrê

rixà F/ ferro r" L?0
f LrllziÇio P!inctFa1trê

r,rf iuras i eí, Ôpe
.n fô r rárcn Lêriàs. Fr.du:o dcacnv.l,i.i
Êaôo dÊ êxLra

Unâ ó.ií,a ôpçã. pzr r ope

à.abâneiL!. icorÀ ExcLÜsi!{)
lira p/ têrr. ttrn.iPàl uNroÀD!
ne.te em ]iaârênto. dê rela

._rtizn\d.
er t!!ôrêr,os

r"r;âh."ràiia.. Prôduto desenvolwioo c
Fâ.o dÊ êiLrà resisrérc!a e ninéràI ó,

PRAçA F€RREIRA 8AYMA, SN



Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO
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r ', _-_c*Do

Em eqú,Pan.nt.s

Lixa p/' nader:2 prDduro perf.irô pir.

i.n n"3C - Ànâ!ela produLo perreiLo para
JtilizrÇio p:inclprlrê Ce nadeaitrs .n
qeiâl uL sê!5 re!esLlne.r.s e !..rbéÍ n. rixanenL. de

corriiL e reL,..or .ie pirêdes, a1én :e :er
umi óLríú tle"ibiliJ:de. Produro

. ". àd. de pàpÊl

os.i1ànLes, lcoTÀ ExcIUSIVÀ)
coníêcc rNrDÀDa

20.r .om Reforço
..nrêc.io.àdô êà !ôspà iâ

(COTÀ EXCl'JI 1VÀ)
rrdelrls 06m 2,20 , 1, rl - iÊs-nãd. .o] UNIDÀDE

Dranca sáó châpâ§ prôdu2idas.ôn iâm1nàs de nadeira re
p!.!5, sê.âs resina PÀFrtÀcct ,jE
1l0A lcolê i e !o.nol), côlà

à áq:a, s,,á ,nonr-rqch é feiLà s.LrepDn.Lo
n,,lerrà5 umar ;s JUrras d-- rr.Ía

| :P. '. .i. ,b

rei.i Le Resitrnd. cô
.otr :.:.i,,às dc,'à.lerra .rÉ

fa qual rrão
fLaq,:m é lêrr. sô.rêpôrdo
s .is olcra: dê rôrrià

;êr!.ê er núnerô impar,

.eh resls.êrcià à ;q!;.
às râhinàs dê màdeirà

Espess!rà | 5
da àLé rnh)

cor: f,vernelhcdô i.orÀ
TRINCIIÀL)

o136i9 cR - a MàdÉi ri Lê

2,2a \ t,l
ranca sào êhàpâs prôdu:r
iôls. !ê.às nô rênpo e c
40â l.órà à bãsE dc rr:l

r3qu1r.. pror->stojrr Prôrisit.nrt l1 r,NlDÀDE

M3quiL. prorissronã1 - seirâ Mári.re Prorrssronal 1lr0
Lrabarhó coí possuiôdo !n

lroLào pira eviLô! qoê o qalilho sejâ acionado
;.1de.raImenlê, Àiéh cisso, seu ' !àbalhô serp.e será
ericien.e e coo fá.aI nãnúsciô. tláqui.a duráve1 e
resie!entê, côn
ranbém base d€ Parà se:viÇó Pesalôl

ÀFIicâÇac, ProfrsslonaL U5Õ: coraes e
iasLalaçõ.s ô cô!!c5 dc r.isôs, r.vcstlo.naos, pcÇas dc
Íámor., q!ãhiros, â,!lcjos
EsFect.icáÇões r É.1ê.cia: l,lC0 lraLts

c]âEe|'o oÓ dis.Ô, 1 1] L5rn)

dadê do .or L. d e02: 11

sa. iIhô sÊia rcronà0o

ÀiusLe dêsênpênh.

PRAçA FERREIRA 8AYMA, SN
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liF l

; (ir

C*Dó
f.!-

náscara de5.arLávê1 dobrável se,r nân!LenÇao

.iaril lro seIãdo .oh.rá p
sêr!à iá!hô!ê. cl ch"vê
1ÀxLrP) i19 r

fa.!r ], N.sEô
.r. úh3.tâ.â e iár Li.3 desli2nnLê,

nà5.'1 i,]]]1À ExcLl]sIvÀ)
nl,.râ,.ela

LrifornE sLFerricles de reir
5É 13 e Ilc I xà

õc rcboco, -rven,ria c con.rcL.
Tem boà resisLên.ra às !nraipêrtes, lnii.àdà prra
cor.rqrr impêrfeiçôêsdê suDêrir.íês
tô.êrnai de alveiâriâ

Fibricàdo côn qua.!o
de nãô Lêcidô, sendc apárLe

náo lê.ido
parà .3o 3bsorÇãô

a can3dà €sLruLurà1 e o filLro
náo Lecido

ii:raco do nsuár
r pr.3UL)v]dadc,1(. iÀ Êx.l Us,lÀ)

- !. r1.., .li P!o'.ei5o

.erês.!pi(o,
ofer..C.|oo1a!.r.Ô.tÓr

0-q3665 Fá con pá é uliri2àdà
lardi..9êú ê

!á cch cabo clrEE
I à.di,.d!ei é fãrà l.)i:.J!

l.ôm. areir, jrscalh. e !er!â)
!rodrro. tàbricàcà

aser. renPerada e^ .odE

,,Ôã ,i,,àlp)

.abo prod!,i do coh hâlêi.à dê .

" . -r, .,,\. d. !-

na ar :ic!i.ur:, -rrrdi. o!roÀlJa

nÇ. CJIbcno elÊe.],}

r.r.pô -, r.... i 1i.r

.r.naa.]. .;r.r r:,1:rêneiâ

ma-.r te:isrê.crá e

Eâlrr!.âda ên rÇ. .arbono e:!e:iJl
i.ijad. de àr.à

àprê.e1!i.no
vlsuã1 e na:or pr..eÇ3. contra oxrd.ç5o

oval de r0 x 45 Ím

Fr.drzidô..n Íi4ei.1

ver^!2 i.coror
côncedendo btilho hàls liso a. produto

.u'tr bucha pIásEicê
:iràÇàó da Pica:eca,

íidei rr, nan!e.do

PAAçA fERRIIRA AAYMA, SN
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mà.sà). rárbém é N

de q.idês, P.
as oU nà., ê.c,lCoTÀ Éxcr,llSIvÀ)

tiÉ

F€novedor de iL (und) prsLDs. Ind!cârô
de pin!uràs ànLiqd s

.s p:r:!ê'àr,

..ardinrger e À I,l.arEL. esrr.trr ê
0.iI1z3da palr var.s ei rlper1!.iê5.luras

ãs rai Lc. (corÀ Excl,uslvÀ)
Pneu p/ càrro de nào c/ cahnrâ ô! - conllnEo
o de pneu con
Pneu p/ cárro dê mào c/ cánara 3r - a.n:ur!o conFleLo

.esis!ê..e (Às I ronas, canaCns de
tecídô rêuêstidàs borr:chr e frôs Je nylô.
rop 12í0, fôrrna.dÕ pneu, folnê.em r3is

Te ie-ô) R.dá (t1Po..Irni)

os "r.s 
(o r:. ..

r.liná, ao invê5

3 dcnsrdadc dâ solrà

€ lel!ô:râti.e Prodr2êr.Ía .oí dr.eçàô

.r.400 ,Ê'estâD bi/I,!ii, lLirú,.1< ir
:rirlaj., por ár Lo

.lá'i .r irji!r,r,,r I ..,,'" -

i)1.úrLrv'r 1..1À iix.r,u:,1\i;)

ErF tqr:lo - r
J abri ca ! á. dê
r àrá àssên:àmênLc

d. coàrrapiro. iaôTÀ FRTNcIPÀ!l
Ê^Fresóió êtr.;I:àdàs € à5fa l:os,

!.é-mÕId;iô
r1.-cáô iê !ré-,iôl.iacos

d. corr..pj5o. 1.orÀ PE!EIivÀDÀ)
rurd) Fã51o5.

!nà àhàrêLà.
esFrmâ 15.r

c,r Ctn.i Õàdê l0
1ks/mf). ResrsLÊirês
R.lo p-!à pinlLrà ,r/.abr ? eio:rssr LrN;tiÀLF

.L.s po: Po.Lêqnd UNIDÀDE

çô al ti carb.no

i um frndo de cr" rrrã.c.
rápldâ :,-.à9êh. I),ia lata
demáo- lcoTÀ ExcLlsIvÀ)

22 FDi.grdô
á Lámrna en ÀÇo e cârjc I.l

- 22 eolêqi
e aábó Inr e

qr€ garinLêm qLalidsde.
témpêrô ê.pêciã1 ros den r.
r.1êh li Lr rpla nfràção,

do. !rr.luzi.lo
]íhin" em rÇo 3prêsênLa

qrê aLnenL3m r re5i5can.ii,
que proPorcroná !,i cÔrLe

.bêl! cônfÕrLo e
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í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcrição

a) O Termo de Referência que embasou a contrataÇão;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supÍacitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2,í. O valortotal desle contrato é de R$ 576.612,27 (quinhentos e setenta e seis mil, seiscentos e doze

reais e vinte e sete centavos).

2.2. No valor aciÍta estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execLrÇão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do obleto da convataÇão.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÂO LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de ao 34.202+PE, na modalidade PREGÃO e Íundamenta-se na

Lei n" 14.13312021, de 1" de abril de 2021, e suas alteraçóes.

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4,í. Os bens seráo recebidos provísoriamenle, de Íorma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para eíeito de posterior verificação de sua
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conÍormidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o mot vo

apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍ1e, quando em desacordo com as especrficaÇÕes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notiÍcaÇão da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 2 (dois) dias úleis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçáo mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a voriÍicaÇão a que se refcre o subitem anterior rÉo ser procedida

dentro do prazo Íixado, reputar^se-á corno realizada, consurlrando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçáo do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.'1. Este Contralo terá validade e eflcácia legal iniciando-se imediatarnente após a publicaÇáo do scu

extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2024.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condiçÕes e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ôírus para qualquer das partes, conlorme artigo 107 da Lei no 14.13312021

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigaÇões da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acôrdo com o

contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçóes veriÍicadas no oLrjeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expen sas;
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lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do obieto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representaÇào judicial da Procuradoria do Ir,4unicípio para adoção das
medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrlgaçóes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaÇões relacionadas à

execuÇão do presente Contrato, ressalvados os requerirncntos maniíestamente impertinotttt) s.

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.

lX - A CONTRATANTE náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execuÇão do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e eÍn seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuÇão
do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990)i

ll - Comunicar à CONTÍIATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antececle a dírta

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÇão;

lll - Atender às determinações regulares ernrtidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridado

superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

v - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilid ade a
íiscalização ou o acompanhamento da execuÇão contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos

sofridos:
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Vl - Quando náo for possível a veriíicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documontos.

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociali
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-sc pelo cunlprirÍrento das obrigaçôes prcvistas ern Acordo, Oonvr:trç,iL;

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas :ls
obrigaçÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previslas em legislaçáo
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinaçáo do Conlratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de aooÍdo corn a boa téCnica oU que ponha em risco a SeguranÇa de pesSOaS Ou bens de terceiros.

X - l/anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas,

todas as condiÇões exigidas para habilitaçáo na licitaÇão, ou para qualiÍicaçáo, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116);

Xll - Comprovar a reserua de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo frsca cJo

contrato, corn a inrJicação dos empregados que preencheram as referbas vagas (ad. 11ô parágrafo

único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de evenlual equÍvoco no dimensionamen to dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfdório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124,11,d, da Lei no 14.133, de2021.

xv - cumprir, além dos postulados legais vigentes de àmbito Íederal, estadual ou municipal, as

normas de seguranÇa do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA
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| - A contrataÇáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a

vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da

AdministraÇão da CONTRATANTE; e

lll - A subcontrataçáo de outra empresa para o Íornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.3. A execução cto contrato será acompanlrada r: fiscalizada pelois) fiscal(is) do contrato. ou pclos

respectivos substitu tos (Loi n" 14.1 33/2021 , arl. 117 , capul).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos
observados (Lei no'14.133/2021, art. 117, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em ternpo hábil para a adoção das mediclas

convenientes, a situaÇão que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

no 14.13312021, art. 1'17, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramenb jurídico e de controle interno

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA . OA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimertto rJo produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orÇanlentilÍ i.l

Exerc ício 2024 Atividade 1 1 01 .1 2 36'1 0006.2.006 lr,4 anu ntençao e Funciotanren to do Ensino Fu ndaÍnen ta I

30%, ClassiÍicaçáo econômica 3.3.90.30.00 lVaterial de consurno, ExercÍcio 2024 Atividade
1101.123650006.2.059 t\,4anutenÇao e Funcionamento do Ensino lnfantil 30%, ClassrÍicaçáo ecorlÔmica

3.3.90.30.00 ÍVlaterial de consumo, ExercÍcio 2024 Atividade 1 '1 01 .12361 0006.2.006 tvlanuntençao e

Funcionamento do Ensino Fundamental 30%, Classificação econômica 4.4.50.52.00 Equipamentos e
material permanente, Exercício 2024 Atividade 1 101 .123650006.2.059 Manutençao e Funcionamento do

Ensino lnfantil 30%, classiÍicação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidaçáo e Pagamento da dêspesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor

no prazo de 10 (dez) dias contaclos da apresentação dos clocumentos junto a(o) PREFEITURA IVUNICIPAL

DE CODO
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a

nota fiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade,
b) a data da ornlssão;
c) os dados do contrato e rlo órgão contratante,
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenÇões trjbutárias cabÍveis

ParágraÍo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, os produtos fornecidos não estiverem em peíeitas condições de consumo ou ern

desacordo com as especificaÇóes apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaçáo da situaÇão, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na irnpossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docuÍnentação mencionada no ar1. 68 da I e
n" 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão dc nota de empenho e a cada pagamcnto, a Ad ÍninistraÇáo deveá realiT-àt

consulta para:

a) veriÍicar a manutençáo das condiçóes de habilitaçáo exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a sltuação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente

sua deÍesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critéÍio do contratante.

í0.g. Não havendo regularizaÇáo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o con[ratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem cbmo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

Íneios pertinentes e necessários para garantlr o Íecebimento de seus créditos
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í0,í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.í 1. Havendo a eíetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10,12. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.

ParágraÍo único. lndependentemente do percêntual de tributo inserido na planilha, no pa!lílrneIto
seráo retidos na fonte os porcentuais ostabelecido:j na legisleÇão vigerrto.

10-13. O contratado regularrnente optante pelo Sirnplos Nacional, nos termos da Lei Complernentar no 1 23,

de 2006, náo soÍrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e contribuiÇoes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previslo na referida Lei Complementar.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAÇÓES DO CONTRATO

í1.1. Eventuais alteraÇóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Let n"

14.133, de 2021 .

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acróscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As alteraÇões unilaterais a quc se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.1342421 iiio
poderão lransfigurar o objeto da 0ontrataÇã0.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.1. Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 04 de Setembro de 2024

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciaris

serão reajustados, Àediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaÇões iniciadas e concluÍdas após a ocorrência rJa

an ualrdade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou nãro divulgaÇão do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
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importância calculada pela última variação conhecida, liquídando a diferença correspondente táo logo seia

divulgado o índice deÍlnitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa ma is ser utilizado, será adotaCo,

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor,

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS INFRAçÕES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

13.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.'133, de2021, o Contratado que:

l- Der catlsa à inexocuÇão parciaL do contratol

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecuçâo total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certaÍlei

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifcado;

Vl - Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍlcado;

Vlll - Apresentar rleclaraçtto ou docuÍnentaÇão falsa exigida para o cert:lnle ou prcstar decl:lrálÇíro

íalsa durante a disponsa olêlrÔnica ou exccuÇão do contratoi

lX - Fraudar a contrataçáo ou praticar ato fÍaudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contrataÇão;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013'

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍraÇões adrninistrativas acima descritas as seguintes

sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecuÇão parcial do contrato, sempre que
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não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll. lV, V,

Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposiçáo de penalidadc mars
grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar, quando pratrcadas as condutas descritas Itos

incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infraço'rs
administrativas previstas nos incisos lt, lll, IV, V, Vl e Vll, qL-e justiíiquem a imposiÇão de penaliC;tt1tr

nrais qrave (art. 156. §5", da Lei).

lV - tvlLrltâ

a) Moratória de '1% (um por cenlo) por dia de atraso injustiflcado sobre o valor da parcola

inadimplida, até o limrte de 30 (trinta) dias;

b) Conrpensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objetoi

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação dt:

reparaçáo integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

í3,4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7").

| - Antes da aplicaçáo da Ínulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de :jua intimação (art. 157).

ll - Se a rÍrulta aplicada e as rndenizaoóes cabÍveis forenr superiores ao valor do pagarl)0rll()

eventualmente dovido polo CoNTRAI ANTE à CONTRATADA, além da perda desso valor a

diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8")

13.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio e â

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Ler no 14.133, de 2021, parc as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÇão (lo

inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções seráo considerados (aí. 156, §1"):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida:

ll - As peculiâridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
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V - A implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como iníraÇões administrativas na Lei no 14.133, dê 2021, ou em outras leis de
licitaçóes e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos ryresmos autos, observados o rrt(i

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade 1urídica da CONTRAIADA poderá ser dêsconsiderada sernpre que utilizada coÍl]
abuso do direito para [ac litar, errcobrir ou dissirnular a prática dos alos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar confusão patrirnonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÇÕes aplicadas à pcssta
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de

direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa o a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo cia

sanção, informar e manter atualizados os dados Íelativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS)e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 ).

1 3.10. As sanÇóes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou

contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DA EXTINçÀO CONTRATUAL

14.1. O contrâto poclr: sor extlnio antcs rle curnpricias as obrigaç:iir:s rrt:1e estipularJas, otl 2lrltCs do ptazo

nele Íixado, por algurn dos nrotivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de '1n dc abril de 2021, bonr

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente curnpridos;

b) Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos seráo decidldos pelo CONTRATANTE, segundo âs disposiÇÕes contidas na Lei nu

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, su bsid iariamente, segundo as disposiÇõus

contidas na Lei n,, 8.078, de 1990 - Código de Defesa do ConsuÍnidor - e norílas e princípios gerars do:;
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contratos.

GúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo, BASE LEGAL E FoRMALIDADES

í6.1. Fica eleito o Foro da cidade de CODÓ, para dirimir os litígios que deconerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §ío da Lei no

14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

CODÓ - MA, 30 de outubro de 2024

FUNDO DE MAN.EDES. .EVAL.PR.DAED
CNPJ(MF) 3/0001-95

CON TE
IDA VALERIA NUNES . Assinado de íorma dreitar por rDA

VÀLERIANUNESOEuE ouvErRÁnri846rólsz
OLIVEIRA:O1384636382 Dado' 2024.ro 3t r3;272r '0300'

IV N DE OLIVEIRA EIRELI
CNPJ't 7.132.538/000'l -52

CONTRATADO(A)

T
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